
 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 186, de 2017, do Senador Paulo Paim, 
que revoga o § 5º do art. 43 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 186, de 2017, do 
Senador Paulo Paim, que revoga o § 5º do art. 43 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências.  

A proposição, conforme declarado em sua justificação, visa a 
remover do ordenamento jurídico brasileiro a possibilidade de o aposentado 
por invalidez ser convocado a qualquer momento para a avaliação da 
permanência da condição que ensejou a concessão do referido benefício 
previdenciário. 

O projeto foi distribuído à CAS, em caráter terminativo. 

Até o momento, foi apresentada a Emenda nº 1 – CAS ao PLS 
nº 186, de 2017. 

A referida emenda, de autoria do Senador Carlos Portinho, 
assegura atendimento domiciliar e hospitalar ao segurado que, na forma do 
regulamento, demonstrar que o seu deslocamento às agências do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) lhe ocasionará ônus desproporcional e 
indevido. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 22, XXIII, da Constituição Federal, incumbe 
à União legislar privativamente sobre seguridade social, motivo pelo qual a 
disciplina das condições para a manutenção a aposentadoria por invalidez 
encontra-se no âmbito normativo do mencionado ente federado. 

Além disso, não se tratando de matéria reservada à iniciativa 
privativa do Presidente da República, do Procurador-Geral da República ou 
dos Tribunais Superiores, aos parlamentares é franqueado iniciar o processo 
legislativo destinado a convertê-la em lei. 

A atribuição da CAS para o exame terminativo da proposição 
decorre dos arts. 91, I, e 100, I, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

Não se trata, ainda, de questão que demande a aprovação de lei 
complementar para a sua inserção no quadro normativo brasileiro. Assim, a 
lei ordinária é o instrumento jurídico adequado para a disciplina da matéria 
em exame. 

Inexistem, portanto, impedimentos constitucionais, jurídicos, 
legais, regimentais ou de técnica legislativa que obstem a aprovação do PLS 
nº 186, de 2017. 

No mérito, assiste razão ao iminente autor do PLS nº 186, de 
2017, o Senador Paulo Paim, ao reputar injusta a transferência do ônus de 
verificar a permanência da invalidez para o trabalho do INSS para o 
segurado. 

Se o INSS pretende averiguar a permanência da condição que 
ensejou a concessão do benefício previdenciário em testilha, cabe a ele 
oferecer ao segurado as condições necessárias para a referida comprovação, 
que não pode acarretar quaisquer ônus ou transtornos ao aposentado, 
tampouco o cancelamento da aposentadoria por invalidez. 

Por isso, sugere-se a apresentação de emendas para, ao invés de 
se revogar o § 4º do art. 43 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (e não o 
§ 5º, como consta no art. 1º da proposição, já que este, na conversão da 
Medida Provisória nº 767, de 2017, na Lei nº 13.457, de 2017, foi 
transformado em § 4º), inserir no dispositivo em comento um § 6º. 
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Tal parágrafo visa a impor ao INSS o ônus de, quando pretender 
convocar o segurado para a verificação da permanência da condição que 
ensejou a concessão do benefício, disponibilizar, caso ele alegue dificuldade 
ou impossibilidade de comparecimento aos postos da referida autarquia, as 
condições para o cumprimento da aludida convocação, mantendo-se o 
pagamento do benefício até que se viabilize o comparecimento do segurado 
aos mencionados postos. 

Com isso, permitir-se-á a fiscalização do pagamento do 
benefício em testilha, contribuindo para a preservação do equilíbrio 
financeiro-atuarial de que trata o art. 195, § 5º, da Carta Magna, sem, 
entretanto, onerar-se o segurado do RGPS com encargo de difícil ou 
impossível cumprimento. 

A solução oferecida neste parecer é incompatível com o 
acolhimento da Emenda nº 1 – CAS. 

Isso porque a citada emenda remete a dispensa de 
comparecimento do segurado à esfera regulamentar, que elegerá as situações 
em que o seu deslocamento aos postos do INSS lhe ocasionará ônus 
desproporcional e indevido. 

A remissão em testilha, além de privar a norma de efeitos 
imediatos, pode deixar à margem da lei que se busca aprovar diversos 
segurados que, não contemplados no ato administrativo a ser editado pelo 
INSS, tenham reais dificuldades em se deslocar às agências da autarquia em 
comento.  

Trata-se de solução, portanto, que não atende ao bem-estar dos 
segurados do INSS, preservando apenas os interesses da autarquia 
previdenciária. 

Sua rejeição, assim, é medida que se recomenda, a fim de se 
manter a intenção original do PLS nº 186, de 2017, qual seja, a de evitar a 
injusta transferência do ônus de demonstrar a permanência da invalidez para 
o trabalho do INSS para o segurado. 
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III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, opina-se pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 186, de 2017, com as emendas abaixo, e 
pela rejeição da Emenda nº 1 - CAS: 

EMENDA Nº      - CAS 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 186, de 2017, a 
seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para determinar 
que cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social viabilizar ao 
segurado os meios para realizar a avaliação das condições que 
ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, sem quaisquer ônus a 
ele, quando houver pedido justificando a impossibilidade de 
comparecimento às agências de atendimento, mantendo-se o 
pagamento do benefício previdenciário enquanto não realizada a 
citada avaliação.” 

EMENDA Nº     - CAS 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 186, de 2017, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 43 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

‘Art. 43. ..................................................................................  
..................................................................................................  

§ 6º Na hipótese do § 4º, cabe ao Instituto Nacional do Seguro 
Social viabilizar a avaliação das condições que ensejaram o 
afastamento ou a aposentadoria, sem quaisquer ônus ao segurado, 
quando houver pedido justificando a impossibilidade de 
comparecimento às agências de atendimento, mantendo-se o 
pagamento do benefício previdenciário enquanto não realizada a 
citada avaliação.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator
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